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Iron Maiden toca em Brasília hoje, 22 de Março (Terça) o seu 
recente álbum The Book of Souls, apesar do Ed Force One, 
seu avião, ter sido avariado no Chile, seguiram mesmo assim 
cruzando o Brasil, depositando todos decibéis de imaginação 

de sua poderosa instrumentia heavy metal. Bruce Dickinson, 
vocalista que fez uma cirurgia ano passado na garganta, volta 
a “incendiar” com sua voz dimensional. A única verdade para 
eles: “É tocar. Esteja onde estiver, seja como for.”

VACINA

O cuidado necessário para a boa saúde

ALTA RODA

Hairstylist em Goiânia
O top hairstylist Rodrigo Cintra estará em Goiânia no dia 4 
de abril, a convite do Instituto Make e Hair, para participar 
do Goiânia Beauty Fair. Com 36 anos, sendo 21 de 
profi ssão, Rodrigo vai ministrar o modulo 2º Olenka Hair 
Professional, curso de técnicas de corte e visagismo

ENERGIA

Avançam discussões para o 
lançamento do Brasília Solar

Comitê gestor cuidará de projetos 
estratégicos, fi nanciamento e 
capacitação para o programa

Há uma maneira bem mais  simples 
de convencer os céticos das vacinas 
a reconsiderarem. Contra fatos não 
há argumentos? Aparentemente, 
quando se trata de fé, essa afi rmação 
tem pouco valor.
Na face de suas crenças, as pessoas 
raramente mudam de ideia, mesmo 
quando apresentadas a fatos sólidos 
que mostram que elas estão erradas. 
Isso acontece frequentemente, por 
exemplo, no tópico das vacinas.
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Cúpula do PSB goiano participa da festa de 
fi liação de Marlúcia Pereira em Aparecida

A senadora e presidente do PSB em Goiás, Lúcia 
Vânia Abrão, comentou neste sábado (19), durante 
encontro com lideranças em Aparecida de Goiânia, o 
atual cenário político do Brasil. 

De acordo com a socialista, o país enfrenta o mais 
grave momento de sua história.

“Acabei de chegar de Brasília e digo a vocês que, em 
30 anos de vida pública, nunca vi nada igual. Sei 
que muitos estão perdendo a fé e a esperança e não 
acreditam que esse país não tenha jeito, mas quando 
eu vejo uma plateia como essa, de pessoas que 
vieram ouvir políticos mesmo diante desse turbilhão, 
eu constato que o brasileiro é um povo corajoso e 
que não desiste nunca”, discursou Lúcia na festa 
de comemoração à fi liação do deputado estadual 
Marlúcio Pereira ao PSB. 

A senadora foi bastante aplaudida durante o discurso 
que iniciou com queimas de fogos.

O evento, realizado em chácara no Setor Marista 
Sul, reuniu diversas lideranças, entre elas o 
deputado federal Marcos Abrão (PPS); o ex-
prefeito de Senador Canedo e pré-candidato do 
PSB à Prefeitura de Goiânia, Vanderlan Cardoso; 
os deputados estaduais Lissauer Vieira (PSB) 
e Virmondes Cruvinel (PPS); o vice-prefeito de 
Aparecida, Ozair José (PSDB), e o ex-deputado 
estadual e ex-vice-governador, Ademir Menezes; 
além do presidente da Câmara da cidade, Gustavo 
Mendanha (PMDB).  

Ao comentar a fi liação de Marlúcio, a senadora 
afi rmou que foi uma grande aquisição para o partido. 
“Marlúcio tem sensibilidade e um coração de ouro. 
Ele tem um projeto em que atende 350 crianças, 
oferecendo esporte, dança e música. Isso é lindo 

de se ver. Somado a isso, é um fi lho de Aparecida, 
que conhece todas as pessoas e tem o repeito e o 
carinho delas”, comentou. 

Marlúcio é pré-candidato a prefeito de Aparecida.

DISCURSOS
O deputado federal Marcos Abrão disse que os 

partidos aliados ao PSB, caso do PPS, presidido 
por ele, fi caram satisfeitos com a fi liação de Marlúcio. 

“A população está cansada de ser instrumento de 
político, ela não aguenta mais servir aos políticos, 
ao contrário quer ser servida e você tem esse perfi l”, 
discursou.

A exemplo de Lúcia Vânia, Vanderlan Cardoso 
também destacou o trabalho de Marlúcio voltado 
para crianças e adolescentes nas áreas esportiva e 
cultural. “Serviço público é isso, é saber que uma 
área completa a outra. Não adianta oferecer apenas 
infraestrutura; o povo não quer só asfalto”, alegou 
Vanderlan.

O deputado Virmondes Cruvinel disse que o colega 
parlamentar fez uma boa escolha ao se fi liar ao PSB 
e que, certamente, o fez em razão da líder maior 
do partido, a senadora Lúcia Vânia que é fi rme, 
inteligente, do bem e que faz e acontece. O ex-
governador Ademir Menezes afi rmou que Lúcia é 
reconhecida pelos serviços prestados aos brasileiros 
da mais alta relevância.

Marlúcio se mostrou bastante seguro da escolha que 
fez. “É claro que gente se preocupa se a mudança 
vai dar certo, se o eleitor vai aprovar a troca, mas 
desde que me fi liei só tenho recebido apoio e tenho a 
certeza de que não poderia ter tomado outra decisão. 
PSB é um partido com muita musculatura”, declarou.

Plantão policial
Goiânia
Bope desarticula quadrilha de roubo a carros

Os crimes eram cometidos 
com auxílio de um taxista.
Os policiais chegaram à 
quadrilha após informações 
do Serviço de Inteligência 
da corporação. No momento da abordagem, foram 
presos o taxista Luis Otávio Freitas Cunha, 22, e dois 
adolescentes. Eles confessaram o roubo de dois veículos 
à mão armada nesta quinta-feira (17), e apontaram o 
restante do grupo. Um terceiro menor foi apreendido em 
sua casa, no setor Tremendão.
Outro suspeito preso, Paulo Matheus Lopes Navarro, de 
20 anos, também foi encontrado em sua residência, no 
Jardim Curitiba IV. Com ele estava o Fiat Punto e um Ford 
KA roubados pelos menores. O primeiro veículo já estava 
parcialmente desmontado.

Goiânia
PMGO apreende veículo roubado 
em Minas Gerais

O condutor do veículo, Francisco José Silva Santos, 
de 20 anos, e o passageiro Brendo Lucas Furtado e 
Silva, de 18, foram presos em fl agrante após resistirem 
à sinalização luminosa feita pela polícia. Os bandidos 
reagiram e houve troca de tiros. A perseguição seguiu 
até a Vila Morais, próximo à ponte do Rio Meia Ponte.
De acordo com a PMGO, indivíduos em outro veículo, 
um Peugeot 206 de cor verde e placa não identifi cada 
dava cobertura e, diante da ação ostensiva da polícia, 
também começaram a atirar contra a viatura. Após a 
ação os suspeitos fugiram em alta velocidade.

RECEPTAÇÃO
Segundo a polícia militar, a caminhonete teria sido 
roubada em Monte Carmelo, MG, a cerca de 500 km 
de Belo Horizonte, e estaria sendo levada para a cidade 
de Anápolis. A polícia segue com as investigações 
para localizar o paradeiro do segundo veículo e seus 
ocupantes. A polícia vai investigar ainda a identidade 
do possível receptador da caminhonete roubada, 
que de acordo com os bandidos, é de Anápolis, 
município distante 58 km de Goiânia. Brendo Lucas 
Furtado e Silva, além de responder por outros 
crimes, será enquadrado no artigo 16 do Estatuto 
do Desarmamento, por porte ilegal de arma de fogo. 
Com ele a polícia encontrou um revolver calibre 38 e 
munição. Os dois suspeitos, o veículo e arma de fogo 
foram levados até a Central de Flagrantes e Pronto 
Atendimento ao Cidadão, na Cidade Jardim, para a 
realização dos procedimentos necessários.

No evento, Lúcia Vânia e Vanderlan Cardoso 
reafi rmaram o propósito de apresentarem 
propostas exequiveis, adiantando que os 
novos fi liados chegam para dar ainda mais 
musculatura partidária e reforçarem o foco 
em ações transformadoras

Fotos: Lucas Monteiro
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VACINA

O cuidado necessário 
para a boa saúde

DA REDAÇÃO COM HYPESCIENCE 
- Contra fatos não há argu-
mentos? Aparentemente, 
quando se trata de fé, essa 
afi rmação tem pouco valor.

Na face de suas crenças, 
as pessoas raramente mu-
dam de ideia, mesmo quan-
do apresentadas a fatos só-
lidos que mostram que elas 
estão erradas. Isso acontece 
frequentemente, por exem-
plo, no tópico das vacinas.

O PROBLEMA 
DA VACINAÇÃO

Pais que têm medo de 
vacinar seus fi lhos porque 
acreditam que isso vai fa-
zer mais mal do que bem 
às crianças (como o mito 
já muitas vezes desmenti-
do de que vacinas causam 
autismo) estão criando um 
enorme problema de saúde 
na sociedade.

Conforme o número de 
pais que se recusam a va-
cinar seus fi lhos aumenta, 
aumenta também o núme-
ro de casos de sarampo, por 
exemplo. Só nos EUA, essa 
doença uma vez declarada 
“eliminada” – com 60 casos 
por ano, em média, entre 
2001 e 2010 – tem experi-
mentado um retorno, com 
644 casos no ano passado.

Um estudo recente da 
Universidade de Illinois em 
Urbana-Champaign (EUA) 
publicado na revista cientí-
fi ca Proceedings of the Na-
tional Academy of Sciences 
sugere que a forma mais 
efi caz de persuadir os pais 
a mudar de atitude sobre 
as vacinas não é dizer-lhes 
que eles estão errados, mas 
sim introduzir novos fatos 

– como fotos de crianças 
doentes com as condições 
que poderiam ser evitadas 
graças a imunização.

A PESQUISA
315 pessoas foram di-

vididas em três grupos 
após seus sentimentos 
sobre as vacinas terem 
sido avaliados.

Um grupo recebeu a des-
crição de um pai de como 
era ter um fi lho doente, avi-
sos sobre a importância da 
vacinação, e fotos de uma 
criança com sarampo, rubé-
ola ou caxumba.

Outro grupo recebeu 
informações sobre a au-
sência de uma ligação en-
tre vacinas e autismo. Um 
terceiro grupo recebeu 
panfl etos sobre um tópico 
científi co independente.

“O que está acontecendo 
com os pais antivacinação, 
pensamos, é que eles não 
têm visto as crianças com 
sarampo e caxumba, essas 
consequências não são tão 
reais para eles. E a outra con-
sequência, a suposta ligação 
entre a vacinação e autismo, 
é”, disse um dos autores do 
estudo, Zach Horne, estu-
dante de psicologia.

RESULTADOS
Horne e seus colegas 

descobriram que a tentativa 
de derrubar a crença original 
com fatos foi inefi caz.

As pessoas que recebe-
ram informações sobre as 
últimas pesquisas científi -
cas sobre a ausência de uma 
ligação entre autismo e va-
cinas mudaram de atitude 
tanto quanto o grupo que 
leu um material científi co 
não relacionado a vacinas.

Já aqueles que avalia-
ram as histórias e fotos de 
crianças doentes de fato se 
sentiram mais positivos em 
relação a vacinas. Essas mu-
danças foram maiores em 

Há uma maneira 
surpreendentemente 
simples de 
convencer os céticos 
das vacinas a 
reconsiderarem

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Ofi cial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os interessados que ANTÔNIO FERNANDES DE 
SOUSA, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da CI-98.746 SSP-DF, 
inscrito no CPF-085.532.701-49, residente e domiciliado nesta cidade, de-
positou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um 
DESMEMBRAMENTO denominado “Um lote de terras para construção 
urbana de n° 02-A da quadra C-24, situado no loteamento denomi-
nado MANSÕES VILLAGE”, nesta cidade, com a área de 2.000,00m2, 
confrontando pela Frente com a Rua 25, com 40,00m, pelo fundo com os 
lotes 01 e 03, com 40,00m, pelo lado direito com a 2a Avenida, com 50,00m, 
e pelo lado esquerdo com o lote 06, com 50,00m, sem benfeitorias, da ma-
trícula n°. 65.299 do Registro de Imóveis da Comarca de Águas Lindas de 
Goiás-GO. O DESMEMBRAMENTO de 04 (quatro) lotes menores que pas-
sará a denominar-se “Lote 02 da quadra C-24, situado no loteamento 
denominado MANSÕES VILLAGE, nesta cidade, confrontando pela Frente 
com a Rua 25, com 23,00m, pelo fundo com o lote 02-1, com 20,00m, mais 
3,00m a 90° com parte do lote 04, pelo lado direito com a 2a Avenida, com 
30,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 04, com 28,00m, e a 90° com 
2,00m; perfazendo área total de 684,00m2”, “Lote 02-1 da quadra 
C-24, situado no loteamento denominado MANSÕES VILLAGE, nesta 
cidade, confrontando pela Frente com a 2° Avenida, com 10,00m, pelo fundo 
com o lote 04, com 10,00m, pelo lado direito com o lote 02-2, com 20,00m, 
e pelo lado esquerdo com o lote 02, com 20,00m; perfazendo área total de 
200,00m2”, “Lote 02-2 da quadra C-24, situado no loteamento deno-
minado MANSÕES VILLAGE, nesta cidade, confrontando pela Frente com 
a 2° Avenida, com 10,00m, pelo fundo com o lote 04, com 10,00m, pelo lado 
direito com o lote 01, com 20,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 02-1, com 
20,00m; perfazendo área total de 200,00m2” e “Lote 04 da quadra C-24, 
situado no loteamento denominado MANSÕES VILLAGE, nesta cidade, 
confrontando pela Frente com a Rua 25, com 17,00m, pelo fundo com o lote 
03, com 20,00m, pelo lado direito com o lote 02, com 28,00m, mais 22,00m 
com os lotes 02-1 e 02-2, e pelo lado esquerdo com o lote 06, com 50,00m; 
perfazendo área total de 916,00m2”, conforme planta e memorial descri-
tivo, que faz parte da integrante Certidão Municipal de Aprovação do Parce-
lamento expedida em 04/02/2016, onde consta o processo administrativo de 
n° 31.767/2016. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 21 de março de 2016.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente 

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
IMÓVEL DA MATRÍCULA 55.561 

O Dr. Sandro Alexander Ferreira, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Águas Lin-
das de Goiás, serviço extrajudicial situado na Quadra 12 lote 15, Jardim 
Brasília, Águas Lindas de Goiás, FAZ SABER que ATM CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, com sede à SCN Quadra 01 Bloco F nº 79, 
Ed. América Offi ce Tower, Asa Norte, na cidade de Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ: 10.383.963/0001-75, requereu a retifi cação da descrição tabular 
das unidades 01 a 23 do Condomínio Residencial Copaíba III, edifi cado no 
Lote 11 da Quadra 79 Conjunto A, Setor 12, do loteamento denominado 
Parque da Barragem, neste município, sob a matrícula 10.264, e matrículas 
55.557 a 55.579 do CRI deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, 
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públi-
cos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de sua anuência expressa na planta 
e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante, de matrícula 
55.561 desta serventia, que por objeto a Casa 05 localizada Condomínio 
RESIDENCIAL COPAÍBA III, do Lote 11, da Quadra 79, Conjunto A, 
do Setor 12, situado no Loteamento denominado Parque da Barragem, 
neste município. Com a área de 5.000,00m², sendo que o titular JOSE DE 
CARVALHO SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador da construção 
civil, CI-1.313.890-SSP/PI e CPF: 564.816.913-20, deverá comparecer a 
esta serventia para tomar conhecimento dos trabalhos técnicos que se 
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° 
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no 
prazo legal de 15 dias. O pedido de retifi cação foi instruído com os docu-
mentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais 
se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e 
conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a 
falta de impugnação no prazo da notifi cação resulta na presunção legal de 
anuência do confrontante ao pedido de retifi cação de registro. Portanto, as 
opções que a lei confere ao NOTIFICADO são:  1) impugnar fundamentada-
mente;  2) anuir expressamente; e  3) deixar transcorrer o prazo, aceitando 
os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, fi nalmente, que eventuais falhas 
que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento 
retifi catório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, 
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo 
legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que 
será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retifi cação pretendida. Eu, 
Andreza Veras de Macedo escrevente, digitei e subscrevi. Águas Lindas de 
Goiás, 17 de março de 2016.

pessoas que estavam céticas no início.
Este estudo por si só não é sufi ciente para mudar a políti-

ca sobre vacinação dos governos, mas sugere que as autori-
dades de saúde devem pensar em estratégias diferentes para 
apresentar informações sobre os riscos de doenças e vacinas 
– o poder de uma imagem de uma criança em sofrimento 
pode superar o das palavras sobre possibilidades “distantes”.

A rubéola causa febre baixa e surgimento de gânglios 
linfáticos e de manchas rosadas no corpo todo. Apesar 
de não ser grave, é particularmente perigosa na forma 
congênita. Neste caso, pode deixar sequelas irreversíveis 
como glaucoma, catarata, malformação cardíaca, retardo 
no crescimento, surdez e outras



Terça-feira,
22  de março de 20164

Comitê gestor cuidará de projetos estratégicos, 
financiamento e capacitação para o programa

ENERGIA

Avançam discussões para o lançamento do Brasília Solar

AGÊNCIA BRASÍLIA - O Distri-
to Federal está mais perto 
de se tornar uma capital 
solar. Na sexta-feira (18), 
durante a 5ª reunião do 
grupo de trabalho do 
Brasília Solar, foram dis-

cutidos os passos para a 
criação do programa que 
pretende incentivar o uso 
de energia fotovoltaica 
— que utiliza placas para 
converter luz solar em 
energia elétrica — no DF.

Foram compiladas pro-
postas discutidas em encon-
tros com parceiros que inte-
gram o grupo e apresentadas 
durante consulta pública — 
de 15 de janeiro a 15 de fe-
vereiro, no site da Secretaria 
do Meio Ambiente. Agora 
serão levadas ao governa-
dor Rodrigo Rollemberg. O 

programa deve ser lançado 
oficialmente em forma de 
decreto, ainda sem data de-
finida para publicação.

Segundo o secretário 
do Meio Ambiente, André 
Lima, a expectativa é lan-
çar o projeto ainda no pri-
meiro semestre. “A energia 
solar precisa avançar em 

Brasília e se tornar reali-
dade, como já ocorre em 
várias partes do mundo.” 
Estudos presentes na carta 
consulta apresentada à po-
pulação mostram que o DF 
tem grande potencial para 
utilizar esse tipo de energia.

De acordo com o secre-
tário, cerca de 40 pessoas 

participaram da consulta 
pública para a elaboração 
do texto que seguirá para o 
governador. Entre as cola-
borações, muitas eram co-
mentários sobre a iniciativa 
e outras questões técnicas 
que foram anexadas ao que 
já estava sendo discutido 
pelo grupo de trabalho.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:CCB VL R$ 5.879,06 C/C R AMARAL DE OLIVEIRA BIJUTERIAS, EM FV DE BANCO BRADESCO SA;CCB VL R$ 1.277,52 C/
LUCIANA CAMPOS FARIA, EM FV DE BANCO ITAU VEICULOS SA;DMI VL R$ 280,48 C/ALCANTARA MOURA LT, EM FV DE TERMOSUL AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO LT;DMI VL R$ 599,00 C/DAVID TRANSPORTES LT ME, EM FV DE BELCAR CAMINHOES E MA-
QUINAS LT;DMI VL R$ 718,75 C/ALDIEM LOCADORA DE MAQ.PESADAS E EQ, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LT;DMI VL R$ 812,64 C/INNOVA ESQUADRIAS LT ME, EM FV DE BRINDES TIP LT;DMI VL R$ 2.880,00 C/ACE CONFECCOES LT, EM FV DE FRUGATTE E 
TROIA CONF;DMI VL R$ 3.878,80 C/TATIANY MARINHO RODRIGUES EIRELE, EM FV DE SHARON CALCADOS LT ME;DMI VL R$ 5.841,35 C/RESTBANA COM DE ALIMENTOS LT, EM FV DE GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIAS LT;DMI VL R$ 7.557,44 C/RESTPOR-
TAL COM DE ALIMENTOS LT, EM FV DE GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIAS LT;DMI VL R$ 6.000,00 C/TOFER - COM.PRODS.HOSPITALARES LT, EM FV DE GABMED PRODUTOS ESPECIFICOS LT;DMI VL R$ 1.869,66 C/GINETON SARAIVA DE FREITAS, EM FV 
DE CIRINEU DENARDI E CIA LT;DMI VL R$ 589,80 C/MARCELO EDUARDO ARAUJO, EM FV DE TRATORPILAR COM  DE P P T LT;DMI VL R$ 344,50 C/ANDERSON ROBERTO RODRIGUES VIEIRA 923874, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA.;DMI VL R$ 395,00 C/
LIFE CONST. E INC. EIRELI LT, EM FV DE MICHEL P A DE ALMEIDA - ME;DMI VL R$ 545,00 C/PROGRESSAO INFORMATICA LT, EM FV DE COLLOR PRINT C VISUAL LT;DMI VL R$ 700,00 C/BELVEDERE ITUMBIARA CONSTRUTOR, EM FV DE SUZANA BATISTA ALMEIDA 
ME;DMI VL R$ 13.421,99 C/ACESSO MAIS TECNOLOGIA SISTEMA, EM FV DE FORMULARIOS PILOTO LT;DSI VL R$ 1.460,00 C/NEUSENY RODRIGUES SILVA DANTAS, EM FV DE SAFETY HOUSE S S LT ME;DMI VL R$ 148,08 C/EDNEIA PEREIRA DA COSTA, EM FV DE 
FARMASHOPPING DISTRIBUIDORA LT  ME;DMI VL R$ 122,77 C/JAILTON REZENDE SANTIAGO, EM FV DE ELGIN S A;DMI VL R$ 258,20 C/ARTEPOL COMERCIAL DE ARTIGOS POLICIAIS E, EM FV DE CIA MILITAR LT;DMI VL R$ 392,00 C/ELISSANDRA CAVALCANTE AL-
VARENGA PRUDENDE, EM FV DE FABIANA FRUG CONFECCOES EPP;DMI VL R$ 500,00 C/NEIVA & PURIFICACAO LT-ME, EM FV DE LOK LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LT;CHQ VL R$ 1.100,00 C/ANTONIO MIRON PEREIRA, EM FV DE EMN INDE COM EIRELI C/CEF;CHQ 
VL R$ 3.800,00 C/TOMAZ FERREIRA DE SOUSA, EM FV DE ELISABETH CASER MARIANO C/BRASIL;CHQ VL R$ 144,75 C/AMANDA DA SILVA BRITO, EM FV DE EBENEZER TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT ME C/SANTANDER;DMI VL R$ 2.296,47 C/S 
M L MEDEIROS FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 940,73 C/RAMOS E NASCIMENTO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 364,42 C/LEANDRO CAVALCANTI BOMFIM, EM FV 
DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 382,83 C/LEANDRO CAVALCANTI BOMFIM, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.120,37 C/FARMAGENTE COM DE PROD FARM LT, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 122,95 C/VALDOMIRO CARDOSO EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 148,76 C/VALDOMIRO CARDOSO EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 269,26 C/VALDOMIRO CARDOSO EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.177,25 C/ALESSANDRO RODRIGUES AMORIM E CIA L, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 12.074,77 C/CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.179,14 C/MARCOS AUGUSTO PERES ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL 
R$ 215,61 C/AMANDA SZVARC ZULTNSKI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 197,48 C/N A NASCIMENTO PRODUTOS FARMACEUTIC, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.136,60 
C/S M L MEDEIROS FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 264,81 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 526,54 C/LEANDRO CAVAL-
CANTI BOMFIM, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 256,95 C/FARM DROGARIA PRECO BOM II LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 290,54 C/MARIO JUNIOR MENDES SANTIAGO, 
EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 485,01 C/ALFA COM DE PROD FARMACEUTICOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 404,91 C/VALDOMIRO CARDOSO EIRELI EPP, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 367,60 C/LUCILIA A DE BARROS SAGAE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 8.097,70 C/CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ EPP, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 389,48 C/AMANDA SZVARC ZULTNSKI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 335,91 C/N A NASCIMENTO PRODUTOS FARMACEUTIC, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.954,49 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 134,83 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 390,48 C/LEANDRO CAVALCANTI BOMFIM, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 803,75 C/LEANDRO CAVALCANTI BOMFIM, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;D-
MI VL R$ 13.707,07 C/JULIO CESAR MEDRADO ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.048,27 C/FARMACIA BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 442,29 C/FARMACIA 
BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 419,90 C/MARIO JUNIOR MENDES SANTIAGO, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 14.119,90 C/CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ 
EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 11.498,49 C/CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 9.820,65 C/CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ EPP, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 181,65 C/ISMAEL GAZINEU EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 420,16 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 423,87 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 376,18 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 373,90 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 371,70 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 371,31 
C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 872,13 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 420,97 C/FCIA SANTA CLARA 
DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 416,87 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 237,09 C/ROGERIO ALVES DE SOUZA EIRELI, EM FV 
DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.296,73 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 952,12 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 291,30 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 821,19 C/DROGATTINS PRODUTOS FARMS EIRELI EP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI 
VL R$ 956,70 C/DROGARIA ESPLANADA MAIS SAUDE LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 326,67 C/DROGARIA LEMES BRASILEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 745,81 
C/W R COM DE MED POPULAR EIRELI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.532,67 C/FCIA MINAS NORTE LT MTZ, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 245,27 C/DROGARIA UNIAO 
EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 586,46 C/DROG REAL DE JACAREPAGUA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 268,26 C/DROG REAL DE JACAREPAGUA LT ME, EM 
FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 380,92 C/DROGARIA MENEZES LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 150,11 C/JULIO CEZAR MARINO VIEIRA EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 467,64 C/JULIO CEZAR MARINO VIEIRA EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 127,49 C/JULIO CEZAR MARINO VIEIRA EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 172,32 C/J W SAMPAIO ALMADA, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 563,80 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.476,01 C/FCIA LIDERAN-
CA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.161,87 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.328,88 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.100,48 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 466,65 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.740,65 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 436,23 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 645,19 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 790,34 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 531,11 C/EDUARDO ALVES DE ANDRADE, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 252,96 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 916,48 C/
XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 140,23 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 106,18 C/XAVIER COML DE MEDS 
COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 240,25 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 121,68 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 350,90 C/DROG BAKUDAN LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 605,57 C/DROG BAKUDAN LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 160,55 C/DROG BAKUDAN LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.360,08 C/DROG VILACA DE BARROS E SILVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 485,98 C/ADEMIR 
CHAVES DE MORAIS FARMACIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 388,41 C/DROG FORMOSA DE LUCAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 888,92 C/DROGA LAR LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 419,30 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 127,35 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHAR-
MA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 129,54 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 391,68 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 170,90 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 454,86 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 110,67 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 363,23 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 252,73 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 527,69 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 267,25 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 164,10 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 342,14 C/DEBORA SARA PAULINO MOURA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 559,49 C/DROG LEA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 341,69 C/SOUZA E CARDOSO 
LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.968,55 C/DROG NUCLEOFARMA LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.429,67 C/DROG NUCLEOFARMA LT EPP, EM FV DE PANPHAR-
MA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 292,39 C/MARCO AURELIO TOMAZINI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.418,24 C/DROGA LOURDES LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 110,96 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 243,94 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 508,74 C/XAVIER 
COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 347,72 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 204,03 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHAR-
MA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.094,88 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 208,30 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LT;DMI VL R$ 339,59 C/F E COML DE REMEDIOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 310,90 C/DROGANOSSA DE RANCHARIA LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.226,42 
C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 492,75 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 362,49 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, 
EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 362,09 C/DROG MARQUES TAVARES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.292,97 C/DROG ABREU SOBRINHO LT, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 509,07 C/FCIA TRES RIOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 569,38 C/FCIA TRES RIOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
449,30 C/DROGARIA PARQUE RODRIGO BARRETO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.021,16 C/DROG MAGALI LT ME 028, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 495,00 C/DROG 
MAGALI LT ME 028, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 360,79 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 412,39 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 311,05 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 540,35 C/CASTRO ALVES CRUZEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 335,72 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 518,48 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 280,43 C/FCIA LEAL RAMOS 
LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 216,09 C/FCIA SILVA E OLIMPIO LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 187,75 C/DROG PAMELA LIMITADA ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.152,76 C/DROG JOIA DO RIACHUELO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.658,40 C/ZORILTON SILVA SODRE, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LT;DMI VL R$ 440,56 C/DROG REDE MAIS II LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 165,52 C/DROG LUQUINHA DO VILAR LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 525,57 C/
VALDENOR ALVES BEZERRA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 329,99 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 451,43 C/DROG EME LT EPP, EM 
FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 559,67 C/DRE COM DE POD FARM E COSM LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 819,65 C/LYVIA FARMA FARM DE MANIP LT ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 461,34 C/FARMA JUNIOR LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 453,93 C/VALDECI FERREIRA MESSIAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 444,99 C/DROGARIA EDGAR FACO LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 433,44 C/DROGARIA EDGAR FACO LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.899,62 C/
DROG REAL DE JACAREPAGUA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 377,61 C/FCIA TEIXEIRA RIBEIRO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 124,23 C/DROG CARVALHO E SOUZA
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 LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 529,16 C/DROGARIA MENEZES LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 287,98 C/JULIO CEZAR MARINO VIEIRA EPP, EM FV DE PANPHARMA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 229,00 C/DSG FARMA DE MEDEIROS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 294,19 C/EDUARDO ALVES DE ANDRADE, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 339,12 C/VERDE FLORA FCIA DE MANIP LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 577,03 C/VERDE FLORA FCIA DE MANIP LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
723,67 C/DROG BAKUDAN LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 689,69 C/DROG BAKUDAN LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 975,86 C/FARMA MARCOS LT ME, EM FV DE PANPHAR-
MA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 627,27 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 269,16 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 344,31 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.055,05 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 449,84 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 406,11 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 118,79 C/ANDRE VIANA LACERDA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 312,18 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI 
VL R$ 631,70 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 374,31 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 686,85 
C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 396,48 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 541,30 C/GRM 
MEDS E PERF LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 723,63 C/DROG E PERF DAIANE LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 727,55 C/DROG E PERF DAIANE LT ME, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 321,99 C/DROG LEA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 457,89 C/F V L NOBREGA E CIA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 375,70 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 130,27 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 110,60 C/XAVIER COML 
DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.890,70 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.660,77 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 268,16 C/DROG MARQUES TAVARES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 444,52 C/DROG VILA BRASILEIRA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 338,01 C/DROGARIA LAS VEGAS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 156,68 C/DROGARIA LAS VEGAS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI 
VL R$ 247,26 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 775,93 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 489,97 C/CBM FCIA E MANIPS LT, EM 
FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 648,56 C/FCIA MOCIDADE LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 696,02 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.454,19 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.057,28 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 439,34 C/
FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 568,64 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 336,90 C/DROG JOIA DO RIACHUELO LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 844,07 C/DROG JOIA DO RIACHUELO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 377,06 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 394,32 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 386,84 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 362,09 C/NOEMI THEREZINHA CARNIEL ME, EM FV DE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 925,93 C/N E L DROGARIA E PERFUMARIA LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 420,37 C/N L 
DROGARIA E PERFUMARIA LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 578,96 C/N L DROGARIA E PERFUMARIA LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 826,95 C/N L DROGARIA E PERFUMARIA LT ME, EM FV DE AMERICAN 
FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 3.200,84 C/HOSP DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 406,27 C/FARMACIA M E M E MEDICAMENTOS LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 510,60 C/FARMACIA 
M E M E MEDICAMENTOS LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 858,25 C/JOSE NAILSON SOUSA DE FREITAS JNSF, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 528,30 C/JOSE NAILSON SOUSA DE FREITAS JNSF, EM FV DE AMERICAN 
FARMA DIST FARM LT;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL 
R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN 
ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.736,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.365,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.155,30 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV 
DE JBS SA;DSS VL R$ 4.155,30 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.959,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.959,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.959,50 
C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.959,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.907,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.907,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE 
OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.085,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.085,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.085,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS 
VL R$ 2.976,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.976,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 3.534,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN 
ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV 
DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.914,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 
C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 4.905,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE 
OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.472,50 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS 
VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 1.488,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;DSS VL R$ 2.976,00 C/LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, EM FV DE JBS SA;NP VL R$ 320,00 C/LETTICIA DOMIN-
GUES GOULART DA SILVA, EM FV DE PLANETA VESTIBULARES LT;DMI VL R$ 1.460,89 C/CENTAURO ESTAMPARIA E BORDADOS COMPUT, EM FV DE TOMIX COM DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORT;DMI VL R$ 157,55 C/LEILA FERREIRA RIOS, EM FV DE IND E COM 
DE BEBIDAS IMPERIAL SA;DMI VL R$ 225,00 C/WESLEY SILVA MOREIRA, EM FV DE M E M IND. E COM. DE COLCHOES LT;DMI VL R$ 11.090,27 C/19865-BRASILEIRINHA DISTR DE BEBS E ALIM, EM FV DE CARVIC FOMENTO MERCANTIL LT;DMI VL R$ 107,42 C/ADRIELY 
R. LEAO EIRELI - ME, EM FV DE MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LT;DMI VL R$ 167,76 C/TRATOR CAMPO DISTRIBUIDORA DE, EM FV DE AUTO ACESSORIOS BIRIBA LT;DMI VL R$ 359,60 C/LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHOE, EM FV DE AUTO ACESSORIOS BIRI-
BA LT;DMI VL R$ 549,85 C/SHIRLEY F FAGUNDES, EM FV DE MASTER Q DO B LT - EPP;DMI VL R$ 745,00 C/ELCINEIDE DE SOUZA MACHADO, EM FV DE ACPH PROMOCOES DE EVENTOS LT;CCB VL R$ 13.448,39 C/XENON AGENCIA IMOBILIARIA LT, EM FV DE BANCO 
PSA FINANCE BRASIL SA;PARA FINS FALIMENTARES:DM VL R$ 156,53 C/CAPITAL COM ATAC DE COSM E PROD HIG LT, EM FV DE BELLIZ IND COM IMP E EXP LT;PARA FINS FALIMENTARES:DM VL R$ 156,59 C/CAPITAL COM ATAC DE COSM E PROD HIG LT, EM FV DE 
BELLIZ IND COM IMP E EXP LT;PARA FINS FALIMENTARES:DM VL R$ 19.501,77 C/CAPITAL COM ATAC DE COSM E PROD HIG LT, EM FV DE BELLIZ IND COM IMP E EXP LT;NP VL R$ 223,65 C/MARLENE BARBOSA MOURA, EM FV DE BELCAR MOTOS LT;CHQ VL R$ 
2.679,00 C/DIVINO ANTONIO DE OLIVEIRA, EM FV DE GORETT NUNES FERREIRA DE GODOI C/ITAU;DMI VL R$ 170,00 C/PAULO HENRIQUE XAVIER BORGES ME, EM FV DE CISA CENTRAL INFORMATIZ. DE SERVICOS DE APOIO;DMI VL R$ 1.010,10 C/VISAO TELECOM 
TELECOMUNICACOES E DISTRIB, EM FV DE COMERCIAL HORTI FRUTIGRANJEIRO UTO LT;DMI VL R$ 347,50 C/VIPER COM DE VEICULOS LT-ME, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LT;DMI VL R$ 366,47 C/DELMIR LUIS DE FREITAS, EM FV DE LUMENS DISTRIBUI-
DORA LT;DMI VL R$ 552,84 C/E & K MODAS COM E ACESSORIOS LT, EM FV DE LUMA CONFECCOES LT ME;DMI VL R$ 885,82 C/FERNANDA FERREIRA GUIMARAES, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LT - ME;DMI VL R$ 1.317,50 C/JS CARVALHO DROGARIA MONTAL 
FARMA ME, EM FV DE DALIA DIST HOSP LT;DMI VL R$ 3.083,00 C/ATRATIVA CALCADOS LT ME, EM FV DE DRAY INDE COM LT;DMI VL R$ 325,00 C/W M RIBEIRO COM DE ALIMEN, EM FV DE BATATAO COML DE BATATAS LT;DMI VL R$ 139,68 C/MAURA SIZERVINCIO 
MOREIRA MACHADO 371063, EM FV DE OLINDA TRANSPORTES LT;DMI VL R$ 359,60 C/TABERNA DA CARNE EIRELLI ME, EM FV DE BONASA ALIMENTOS SA;DMI VL R$ 724,29 C/ANTONIO CARLOS TRANSPORTES EIRELLI  ME, EM FV DE SWELL IMPORTACAO E COM 
DE PRODUTOS;DMI VL R$ 500,00 C/LUIZ ADRIANO DA SILVA, EM FV DE CENTRO OESTE COM E DISTRIBUICAO DE;DMI VL R$ 170,07 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 170,07 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS 
INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 170,09 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 152,76 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 152,76 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS IND-
DO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 152,76 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 181,98 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 181,98 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO 
VESTUARIO LT;DMI VL R$ 327,28 C/DARIO E FATIMA LT ME, EM FV DE OPPNUS INDDO VESTUARIO LT;DMI VL R$ 140,00 C/RONALDO DE OLIVEIRA, EM FV DE MARCELO BORGES SANTIAGO - ME;DMI VL R$ 383,33 C/INCINERA TRATAMENTO DE RESIDUO, EM FV DE 
ALUSOLDA BRASIL LT;DMI VL R$ 383,34 C/INCINERA TRATAMENTO DE RESIDUO, EM FV DE ALUSOLDA BRASIL LT;DMI VL R$ 708,64 C/A C M SECOS E  MOLHADOS EIRELI, EM FV DE SERRALHERIA ALFA TEC LT ME;DSI VL R$ 823,50 C/BLUE MULTI SERVICE LT  EPP, 
EM FV DE JIREH PROCESSAMENTOS DE DADOS COM E;CBI VL R$ 15.049,18 C/VITOR HUGO SOARES NERI DOURADO, EM FV DE BANCO FIBRA SA.;DSI VL R$ 200,00 C/JOAO CARLOS BARBOSA FARIA, EM FV DE RODOVIA SINALIZACAO PLACAS E SERVICOS EI;D-
MI VL R$ 292,00 C/B E M INFORMATICA, EM FV DE SCHMALTZ & SCHMALTZ LT. - EPP;DMI VL R$ 193,16 C/PATRICIA DOVALE OLIVEIRA, EM FV DE DISTRIBUIDORA W M DE EQUIPAMENTOS ELETRO; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MEN-
CIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO 
CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 21 DE MARÇO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

SAÚDE

Anvisa cria regras para compra de canabidiol
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) autorizou a prescrição médica e a importação, por pessoa física, de medicamentos e produtos com 
canabidiol e tetrahidrocannabinol (THC) em sua formulação, desde que exclusivamente para uso próprio e para tratamento de saúde

AGÊNCIA BRASIL - Por meio 
de nota, a Anvisa destacou 
que os produtos não foram 
registrados no país e, por-
tanto, não têm sua segu-
rança e eficácia avaliadas 
e comprovadas pela vigi-
lância sanitária brasileira. 
A agência alertou que, por 
essa razão, os produtos à 
base de canabidiol e THC 
podem causar reações ad-
versas inesperadas.

“Muitos desses pro-
dutos não são registrados 
como medicamentos em 
seus países de origem, não 
tendo sido, portanto, ava-
liados por qualquer auto-

ridade sanitária compe-
tente. Assim sendo, não é 
possível garantir a dosagem 
adequada e a ausência de 
contaminantes e tampou-
co prever os possíveis efei-
tos adversos, o que implica 
riscos imprevisíveis para a 
saúde dos pacientes que os 
utilizarão.”, informou.

Extraído da Cannabis 
sativa, o canabidiol, conhe-
cido como CBD, é utilizado 
no combate a convulsões 
provocadas por diversas 
enfermidades, entre elas 
a epilepsia. Em janeiro de 
2015, a Anvisa retirou o ca-
nabidiol da lista de subs-

tâncias proibidas e o clas-
sificou como medicamento 
de uso controlado.

Em seguida, a agência 
facilitou a importação de 
medicamentos à base de 
canabidiol. A norma pre-
vê que o paciente ou seu 
responsável legal solicite 
à Anvisa, em formulário 
próprio, uma autorização 
excepcional para a impor-
tação e utilização do produ-
to, apresentando prescrição 
médica, laudo médico e de-
claração de responsabilida-
de e esclarecimento assina-
da pelo médico e paciente 
ou responsável legal.
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DF: Policiais fazem 
curso de treinamento 
em motocicletas

Durante nove semanas, 
36 praças e oficiais de diver-
sos batalhões do Distrito Fe-
deral participam do primeiro 
Curso de Motociclista Policial 

Militar de 2016. As aulas práti-
cas e teóricas ocorrem desde 
29 de fevereiro, no Centro de 
Treinamento Especializado, 
em Taguatinga Norte. Algu-

mas atividades usam a estru-
tura do Kartódromo Ayrton 
Senna, no Guará, e da Flo-
resta Nacional de Brasília, às 
margens da BR-070, além de 

percursos urbanos e rurais. 
O curso tem carga horária 
de 365 horas, com nove de 
aula diariamente. 

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANO PASSOS RIBAS, 
CPF: 725.330.991-04.

REQUERIMENTO Nº 25181

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANO 
PASSOS RIBAS, CPF: 725.330.991-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 1A-9 DA QUADRA 58 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 1A-9 DA QUADRA 58 CONJUNTO A, SE-
TOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.258 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.050,93 ( dois mil cinquenta reais e noventa e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCUS CESAR BALDUINO, 
CPF: 705.792.371-68.

REQUERIMENTO Nº 25318

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCUS CESAR BALDUINO, CPF: 
705.792.371-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUADRA 
47 LOTE 04 CASA NR 6  MANSOES DE REC CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
QUADRA 47 LOTE 04 CASA NR 6  MANSOES DE REC CIDADE OCIDEN-
TA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 5.325 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.062,56 ( dois mil sessenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do dé-
bito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEFE BALDUINO SANTOS, 
CPF: 701.432.991-07.

REQUERIMENTO Nº 25478

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEFE BALDUINO 
SANTOS, CPF: 701.432.991-07, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01-B DA QUADRA B-11, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-B DA 
QUADRA B-11, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55.693 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.066,06 ( dois mil sessenta e seis reais e seis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINE DE ALMEIDA, 
CPF: 041.700.971-22 E KARINE ALMEIDA, CPF: 701.448.871-69.

REQUERIMENTO Nº 25311

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAROLINE DE 
ALMEIDA, CPF: 041.700.971-22 e KARINE ALMEIDA, CPF: 701.448.871-
69, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 08A-9 DA QUADRA 
63 CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 08A-9 
DA QUADRA 63 CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37.122 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.599,90 ( dois mil quinhentos 
e noventa e nove reais e noventa centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 101.966.704-46.

REQUERIMENTO Nº 25521

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 101.966.704-46, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 43, DA QUADRA 18, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 43, DA QUADRA 18, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.913 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.420,93 ( três mil qua-
trocentos e vinte reais e noventa e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA BATISTA DA SILVA, 
CPF: 698.111.641-34.

REQUERIMENTO Nº 25254

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA BATISTA 
DA SILVA, CPF: 698.111.641-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA E DO RESIDENCIAL BRAGA, DO LOTE 18 DA QUADRA 27-B, MAN-
SÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA E DO RESIDENCIAL BRAGA, DO LOTE 18 
DA QUADRA 27-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
46.420 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.057,33 ( dois mil cinquenta e sete reais e 
trinta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Convênio  é um retrocesso
A presidente Dilma Rousseff publicou um decreto no Diário Ofi cial da União 
que altera as regras para concessão do auxílio-doença e perícia médica. 
Novas mudanças passaram a vigorar, entre elas a possibilidade do INSS 
realizar convênio com o Sistema Único de Saúde (SUS); quando o segurado 
for encaminhado para a perícia médica do INSS após o afastamento de seu 
trabalho será atendido tanto pelo instituto ou por entidades conveniadas e 
órgãos do SUS.  Para o advogado e presidente do Instituto Goiano de Direito 
Previdenciário (IGDP), Hallan Rocha, tal mudança, além de ser um atraso, 
deixa de lado o investimento na carreira de médicos peritos

Arquivo HD

Festejado Maxwell
No evento realizado em Rio Verde, para festejar a fi liação 
do deputado estadual Lissauer Vieira, ao PSB, Partido 
Socialista Brasileiro, no último domingo, Maxwell de Castro, 
do PSL, foi um dos mais assediados. Fez uso da palavra e 
recebeu ruidosos aplausos.

Originária da França
Você sabia que a Tannat é uma uva de origem francesa? 
Apesar de ter se tornado popular pelos exemplares 
uruguaios, a casta foi originada em Madiran, no sudoeste 
da França, onde ainda é protagonista de alguns raros 
vinhos - todos no estilo de Bordeaux. 

Ameaça à Malbec? 
E cada vez mais encontramos grandes vinhos feitos com 
a Tannat no extremo norte da Argentina, em Salta. Não 
que ela tenha a força da cepa no Uruguai ou que a sua 
representatividade chegue perto de ameaçar o império da 
Malbec. Mas que tem chamado atenção, isso é fato. 

Taninos abundantes
Por trata-se de uma região extremamente fria e longe 
da interferência do mar, os Tannats nascem com 
características distintas em Salta. São frescos e trazem as 
marcas de um vinho de altitude, mas continuam mostrando 
a principal característica da uva, os taninos abundantes. 

Sexta agradável
Em Rio Verde, neste fi nal de semana estive 
com o estimado Cairo Santos, no Bar do 
Tiãozinho. A nós, se juntou, Isa Leão e Mário 
Neto. Prosa das mais agradável, muitas 
risadas, acompanhadas de um tira-gosto à la 
HD e uma cervejinha “estupidamente” gelada.

Hairstylist 
em Goiânia
O top hairstylist 
Rodrigo Cintra 
estará em Goiânia 
no dia 4 de abril 
(segunda-feira), a 
convite do Instituto 
Make e Hair, para 
participar do 
Goiânia Beauty 
Fair. Com 36 anos, 
sendo 21 de profi ssão, Rodrigo vai ministrar o modulo 
2º Olenka Hair Professional, curso de técnicas de corte e 
visagismo. O Goiânia Beauty Fair acontece nos dias 4 e 5 
de abril, no Centro de Convenções e vai reunir cursos nas 
áreas de maquiagem, cabelo e dermomicropigmentação. 
As vagas são limitadas e as inscrições podem ser feitas 
pelo site www.institutomakeup.com.br
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Florinda Meza, intérprete da Dona 
Florinda no seriado “Chaves”, 
falou sobre sua relação com Ro-
berto Bolaños durante entrevista 
ao “Programa do Gugu”, da Rede 
Record, exibida na noite de quar-
ta-feira (16). O ator morreu aos 85 
anos após sofrer com problemas 
respiratórios e uma profunda de-
pressão. Abalada com a morte 
de Bolaños, Florinda disse que 
ficou abraçada ao corpo do ma-
rido por oito horas no dia em que 
ele morreu. “Eu ficava com ele 
na mesma cama para que me 
abraçasse. A gente via televisão 
juntos, depois de jantar, e quan-
do ele morreu, assim fiquei junto 
dele! Desde uma e meia até às 
nove da noite que chegaram da 
funerária para levá-lo para prepa-

rar. Fiquei abraçando e aí, depois 
do tempo todo na mesma cama, 
quiseram que eu saísse e eu não 
quis. Minha irmã disse: ‘Deixem 
ela aí!’. Fiquei sem tomar água, 
sem ir ao banheiro, sem comer 
nada, mas... Bom, foi algo muito 
difícil”, disse. A viúva de Bolaños 
ainda relembrou momentos com 
o marido e mostrou o quarto em 
que ele morreu.  “O último ano 
foi muito difícil porque ele estava 
mal. Ele foi perdendo primeiro a 
mobilidade nas pernas a tal grau 
que o operaram de uma próstata 
sem necessidade. Deveriam in-
vestigar, investigar a fundo, se ha-
via necessidade, se tinha chance 
de câncer...Pois para sua idade 
estava bem da próstata, por que 
razão operar?” desabafou.

Dona Florinda diz que ficou abraçada ao 
corpo de Chaves durante oito horas

“Você fez o meu ano” Disse Bruce Dickinson 
do Iron Maiden ao fã em BH
O rockstar Bruce Dickinson se emociona no show em BH, no final, na canção 

Wasted Years do álbum Somewhere in Time, diz ao ver fã levantado na plateia 
em sua cadeira de rodas: “Surfando em uma cadeira de rodas, eu nunca vi nada 
igual antes!”, “você fez o meu ano”. Segundo o líder do Iron Maiden, o baixista 
Steve Harris: “Eles são loucos. Eles cantam junto das letras, cantam junto da 
guitarra… de tudo, é fantástico, nunca vi fãs loucos como brasileiros”

Emocionante a atitude dos fãs no show do Iron Maiden em Belo Horizonte! Erguido pelo 
público em sua cadeira de rodas, um fã emocionou a todos, inclusive a banda, ganhando 
os cumprimentos do vocalista Bruce Dickinson durante o clássico Wasted Years, a última 
música do show

O Iron Maiden emitiu a 
seguinte nota sobre o 
incidente ocorrido com o 
Ed Force One no aeroporto 
de Santiago, no Chile: “O 
Ed Force One foi atingido 
pelo carro do pushback 
essa manhã antes de ser 
reabastecido e voar sobre 
os Andes para Córdoba 
para o próximo show...” 
Depois de detalhada 
explicação, a feliz 
conclusão: “Para finalizar 
com uma boa notícia, 
nosso show no Chile foi 
um sucesso com 58 mil 
fãs presentes no Estádio 
Nacional na última noite, 
nós amamos vocês!”.
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DF: Força-tarefa contra 
o Aedes aegypti chega ao 
Jardim Botânico

A força-tarefa do gover-
no de Brasília para com-
bater o Aedes aegypti no 
Distrito Federal, iniciada 
em 14 de dezembro, estará 

no Jardim Botânico nesta 
semana. Funcionários da 
Diretoria de Vigilância Am-
biental, da Subsecretaria de 
Vigilância à Saúde, vincu-

lada à Secretaria de Saúde, 
militares do Exército, da 
Força Aérea Brasileira e do 
Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal visitarão 

condomínios na região. O 
grupo também vistoriará 
locais abandonados e fará 
limpeza da área comercial. 

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLORISVALDO FRANCISCO DE 
ARAUJO, CPF: 719.785.501-20.

REQUERIMENTO Nº 26031

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLORISVALDO 
FRANCISCO DE ARAUJO, CPF: 719.785.501-20, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 21, DA QUADRA 16, CONJUNTO C, DO MAN-
SÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 21, DA QUADRA 16, CONJUNTO C, DO 
MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU Q 13 CJ 13 MANSOES CAMARG AGUAS LINDAS - GO 72927063, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 20.907 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.593,45 ( um mil quinhentos e 
noventa e três reais e quarenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREIA DE JESUS FERREIRA, 
CPF: 700.002.821-11.

REQUERIMENTO Nº 26652

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDREIA DE 
JESUS FERREIRA, CPF: 700.002.821-11, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 45 QUADRA 23, JARDIM AMERICA II, NESTE MUNICI-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
45 QUADRA 23, JARDIM AMERICA II, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 5.217 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.822,68 ( um mil oitocentos e vinte e dois 
reais e sessenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELI MENDES DA SILVA ANANIAS, 
CPF: 886.348.761-87 E JOSE JAILSON ANANIAS MENDES, 

CPF: 962.296.751-53.
REQUERIMENTO Nº 27846

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SUELI MENDES 
DA SILVA ANANIAS, CPF: 886.348.761-87 e JOSE JAILSON ANANIAS 
MENDES, CPF: 962.296.751-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01-D DA QUADRA 82 CONJUNTO B, SETOR 12, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 01-D DA QUADRA 82 CONJUNTO B, SETOR 12, PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31.937 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.551,19 ( um mil quinhentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA MONTEIRO DA COSTA, 
CPF: 921.897.251-00.

REQUERIMENTO Nº 26439

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). ANA MONTEIRO DA COSTA, CPF: 921.897.251-00, deve-
dor fiduciante do imóvel alienado, R 10-A QD 30 CS NR 11 STR C JARDIM 
BELA VI FORMOSA GO 73813000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 10-A QD 30 CS NR 11 STR C JARDIM BELA VI 
FORMOSA GO 73813000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
53.832, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.778,40 ( um mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAN DA COSTA DE LIMA, CPF: 
020.530.695-03 E VANESSA DOS ANJOS MENDES, 

CPF: 038.097.181-06.
REQUERIMENTO Nº 27854

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILLIAN DA COSTA 
DE LIMA, CPF: 020.530.695-03 e VANESSA DOS ANJOS MENDES, CPF: 
038.097.181-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 38, DA 
QUADRA 106, JARDIM AMÉRICA IV - NESTE MUNICÍPIO., a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 38, DA QUADRA 
106, JARDIM AMÉRICA IV - NESTE MUNICÍPIO., fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.897 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.636,91 ( um mil seiscentos e trinta e seis 
reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA LEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA, 
CPF: 418.363.405-91 E ENILSON NUNES DE OLIVEIRA, CPF: 

619.632.671-68 E GLEYCE MONTEIRO, CPF: 041.077.241-07 E 
CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 026.013.371-09.

REQUERIMENTO Nº 26377

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA LEUSA 
PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 418.363.405-91 e ENILSON NUNES DE OLI-
VEIRA, CPF: 619.632.671-68 e GLEYCE MONTEIRO, CPF: 041.077.241-
07 e CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 026.013.371-09, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10 DA QUADRA 32, JARDIM DA 
BARRAGEM V, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 10 DA QUADRA 32, JARDIM DA BARRAGEM 
V, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.758 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.991,72 ( dois mil novecentos 
e noventa e um reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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DF : Doação de bens ao 
patrimônio do Iprev é 
discutida em audiência

Entre os imóveis, em regi-
ões como Plano Piloto, Setor 
de Indústria e Abastecimento 
e Samambaia, há, por exem-
plo, apartamentos, galpões e 

posto de gasolina. A relação 
ainda traz o Clube de Golfe 
de Brasília, área de mais de 
730 mil metros quadrados. 
A doação do terreno ao Iprev 

foi o principal assunto discu-
tido durante a audiência pú-
blica, que reuniu cerca de 20 
pessoas. A lista de 44 terrenos 
e imóveis que pretende doar 

ao Instituto de Previdência 
dos Servidores do Distrito 
Federal (Iprev) para recom-
posição dos recursos da au-
tarquia de regime especial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE MARQUES COSTA PEREIRA, 
CPF: 504.459.521-72 E LUIZA DA SILVA CRUZ PEREIRA, 

CPF: 002.779.061-48.
REQUERIMENTO Nº 27864

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE MARQUES 
COSTA PEREIRA, CPF: 504.459.521-72 e LUIZA DA SILVA CRUZ PEREI-
RA, CPF: 002.779.061-48, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
25A-1 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE., a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 25A-1 DA 
QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE., fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.489 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.634,75 ( um mil seiscentos e trinta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALUIZIO ALVES DE SOUZA, 
CPF: 723.077.731-34.

REQUERIMENTO Nº 27869

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALUIZIO ALVES DE 
SOUZA, CPF: 723.077.731-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 21 DA QUADRA 83, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE., a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21 DA QUADRA 
83, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.271 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.942,82 ( um mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIAS ROSA DA SILVA, 
CPF: 020.765.987-74.

REQUERIMENTO Nº 27891

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIAS ROSA 
DA SILVA, CPF: 020.765.987-74, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 40, DA QUADRA 30 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE - NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 40, DA QUADRA 30 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE - NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.668 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.222,84 ( dois mil duzentos 
e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO DE MORAIS FONSECA, 
CPF: 811.194.451-91.

REQUERIMENTO Nº 27868

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO DE MORAIS FONSECA, 
CPF: 811.194.451-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUA-
DRA 44 LOTE NR 29 CASA 01 PRQ ARAGUARI A CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
QUADRA 44 LOTE NR 29 CASA 01 PRQ ARAGUARI A CIDADE OCIDEN-
TA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 157 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.958,60 ( um mil novecentos 
e cinquenta e oito reais e sessenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIA LUCIANA TUPI MENEZES, 
CPF: 602.279.821-34.

REQUERIMENTO Nº 27905

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDIA LUCIANA 
TUPI MENEZES, CPF: 602.279.821-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 25-A DA QUADRA 16 CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 25-A DA QUADRA 16 CONJUNTO A, SE-
TOR 04, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
42.478 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.622,82 ( dois mil seiscentos e vinte e dois 
reais e oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAMUEL RESPLANDES MENDES, 
CPF: 700.082.641-04 E RUTILENE OLIVEIRA RESPLENDES, 

CPF: 709.921.771-20.
REQUERIMENTO Nº 27866

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAMUEL 
RESPLANDES MENDES, CPF: 700.082.641-04 e RUTILENE OLIVEIRA 
RESPLENDES, CPF: 709.921.771-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA E, RESIDENCIAL VILLE PÂMELLA II, LOTE 10 DA QUA-
DRA B-28, MANSÕES POR DO SOL - NESTE MUNICÍPIO., a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL 
VILLE PÂMELLA II, LOTE 10 DA QUADRA B-28, MANSÕES POR DO SOL 
- NESTE MUNICÍPIO., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.963 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.460,01 ( dois 
mil quatrocentos e sessenta reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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GO: Procon orienta consumidor 
a pesquisar preços de pescados 
e ovos de Páscoa

A maior diferença de pre-
ço encontrada nos ovos de 
Páscoa chega a 95,02%. É o 
caso do Ovo de Páscoa Min-
nie, da marca Garoto, de 150 

g. Esse produto foi encontra-
do com preço que varia de R$ 
19,48 a R$ 39,98. Com o obje-
tivo de orientar os consumi-
dores na hora da compra de 

ovos de Páscoa e pescados, o 
Procon Goiânia realizou uma 
pesquisa para identificar os 
preços desses produtos. Em 
relação aos pescados, a pes-

quisa foi realizada entre os 
dias 7 e 11 de março em 15 
estabelecimentos, sendo 8 
supermerca dos e 7 peixarias.

SECOM

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE RIBAMAR MENDES OLIVEIRA, 
CPF: 002.671.401-93.

REQUERIMENTO Nº 27927

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE RIBAMAR 
MENDES OLIVEIRA, CPF: 002.671.401-93, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 24-E DA QUADRA 27-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 24-E DA QUADRA 27-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 44.565 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.222,46 ( dois mil duzentos e vinte 
e dois reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANA DINIZ LIMA, 
CPF: 942.537.493-72.

REQUERIMENTO Nº 27967

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANA DINIZ 
LIMA, CPF: 942.537.493-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, RESIDENCIAL NOVA VIDA, LOTE 19 DA QUADRA 09-B, MAN-
SÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL NOVA VIDA, LOTE 19 
DA QUADRA 09-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.722 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.411,79 ( um mil quatrocentos e onze reais 
e setenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAIDE FERREIRA NEVES JUNIOR, 
CPF: 049.440.941-08.

REQUERIMENTO Nº 27978

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALAIDE FER-
REIRA NEVES JUNIOR, CPF: 049.440.941-08, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA B, RESIDENCIAL MARSÉLIA, LOTE 09-B DA 
QUADRA 07, MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL 
MARSÉLIA, LOTE 09-B DA QUADRA 07, MANSÕES CAMARGO, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.742 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.897,59 ( dois mil oitocentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATANAEL FERREIRA DA SILVA, 
CPF: 037.659.761-56 E MAGNA TEIXEIRA DE SOUSA SILVA, 

CPF: 047.401.411-83.
REQUERIMENTO Nº 27937

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NATANAEL FER-
REIRA DA SILVA, CPF: 037.659.761-56 e MAGNA TEIXEIRA DE SOUSA 
SILVA, CPF: 047.401.411-83, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 36 DA QUADRA 24, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 36 DA 
QUADRA 24, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
44.464 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.700,08 ( dois mil setecentos reais e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANELICE PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 128.228.426-63.

REQUERIMENTO Nº 27990

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANELICE PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 128.228.426-63, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 29 DA QUADRA 122 CONJUNTO A, SETOR 16, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 29 DA QUADRA 122 CONJUNTO A, SETOR 
16, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 47.006 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.024,34 ( dois mil vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO SILVA PARANHOS, CPF: 
023.366.171-96.

REQUERIMENTO Nº 27932

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRICIO SILVA PARANHOS, 
CPF: 023.366.171-96, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, RES 
AMAZONAS QD 67 LT 15 CSA NR 2 GLEBA - B PARQUE NAPOLIS 
CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança RES AMAZONAS QD 67 LT 15 CSA NR 2 GLEBA 
- B PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.728 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.924,23 ( um mil novecentos e vinte e quatro reais e vinte e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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GOIÂNIA : Última 
semana para abertura 
de conta na Caixa

Cerca de 22,4% dos ser-
vidores da Prefeitura de Goi-
ânia precisam aproveitar 
os próximos três dias para 
regularizar a abertura de 

contas-correntes na Caixa 
Econômica Federal (CEF). 
Com a oficialização do novo 
banco operador das finanças 
do Município, todos os 46,6 

mil funcionários da adminis-
tração, tanto ativos quanto 
inativos, precisam ter conta 
ativa na Caixa até o próximo 
dia 24. Isso porque os salários 

referentes ao mês de março, 
cujo pagamento ocorrerá no 
dia 31, serão creditados ex-
clusivamente na CEF. Quinta-
feira é o prazo final.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSINETE FERREIRA ALVES, 
CPF: 702.680.241-03.

REQUERIMENTO Nº 27997

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSINETE FERREIRA ALVES, CPF: 
702.680.241-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CON REC.CER 
III QD121 LT21 C NR 6 MANS.RECREI ESTR DALVA III CIDADE OCIDENTA 
GO 72880970, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CON REC.CER III QD121 LT21 C NR 6 MANS.RECREI ESTR DALVA III 
CIDADE OCIDENTA GO 72880970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 8.381 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.594,55 ( um mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 011.439.341-99.

REQUERIMENTO Nº 28017

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIANE PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 011.439.341-99, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE A-6 DA QUADRA 20, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE A-6 DA 
QUADRA 20, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.442 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.775,01 ( um mil setecentos e setenta e cinco reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIELLE GOMES BEZERRA, 
CPF: 005.124.751-80.

REQUERIMENTO Nº 28046

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIELLE 
GOMES BEZERRA, CPF: 005.124.751-80, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 13, JARDIM PLANALTO - NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 15 DA QUADRA 13, JARDIM PLANALTO - NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 5.656 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.487,30 ( dois mil quatrocentos e 
oitenta e sete reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO LESSA BAIA, 
CPF: 038.782.301-84.

REQUERIMENTO Nº 28011

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANO LES-
SA BAIA, CPF: 038.782.301-84, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL SÃO LUÍS, LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCA-
RAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL SÃO LUÍS, 
LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 47.032 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.653,82 ( um mil seiscentos 
e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO RIBEIRO LIMA, 
CPF: 015.982.411-76.

REQUERIMENTO Nº 28070

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RICARDO 
RIBEIRO LIMA, CPF: 015.982.411-76, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, ISMAIL I, LOTE 02 DA QUADRA 08 CONJUNTO A, 
SETOR 05, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, ISMAIL I, LOTE 02 
DA QUADRA 08 CONJUNTO A, SETOR 05, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 51.726 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.819,73 ( um mil oito-
centos e dezenove reais e setenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIMAR PAULA DE SOUZA, 
CPF: 773.287.101-44.

REQUERIMENTO Nº 28001

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIMAR 
PAULA DE SOUZA, CPF: 773.287.101-44, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 03, RESIDENCIAL PLAZA I, LOTE 16-B, DA 
QUADRA 04, PARK DAS ÁGUAS BONITAS I, ETAPA B, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO Nº 03, RESIDENCIAL PLAZA I, LOTE 16-B, DA QUADRA 04, PARK 
DAS ÁGUAS BONITAS I, ETAPA B, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.355 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.514,69 ( um mil quinhentos e quatorze 
reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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GOIÂNIA: Saúde realiza palestras sobre sexo seguro
A Secretaria Municipal de 

Saúde realiza nos próximos 
dias 22, 23, 30 e 31 de março, 
palestra com o tema Sexu-

alidade e a Importância do 
Sexo Seguro. A atividade, que 
acontece na Universidade 
Salgado de Oliveira, faz parte 

da programação da SMS para 
aumentar o índice do uso de 
preservativos femininos. Mi-
nistrada pela enfermeira e 

professora Sanny Ferreira e 
pela coordenadora de enfer-
magem Angela Cristina, as 
palestras acontecerão nos 

turnos matutino e vesper-
tino e serão abertas para o 
público. Além da divulgação 
nas unidades de saúde, foi 

feita parceria com um grupo 
focal com profissionais do 
sexo para orientação e distri-
buição de preservativos.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO DE ALMEIDA ARAUJO, 
CPF: 016.067.681-90.

REQUERIMENTO Nº 28077

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO DE 
ALMEIDA ARAUJO, CPF: 016.067.681-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 06, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XIX, LOTE 
02A-11, CONJUNTO A, DA QUADRA 90, SETOR 11, PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 06, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XIX, LOTE 
02A-11, CONJUNTO A, DA QUADRA 90, SETOR 11, PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.105 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.950,08 ( um 
mil novecentos e cinquenta reais e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIELA URCINO OLIVEIRA, 
CPF: 050.278.931-08.

REQUERIMENTO Nº 28098

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIELA UR-
CINO OLIVEIRA, CPF: 050.278.931-08, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA F, RESIDENCIAL MADRID, LOTE 12 DA QUADRA A-31, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA F, RESIDENCIAL MADRID, LOTE 12 DA 
QUADRA A-31, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
58.454 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.940,54 ( um mil novecentos e quarenta 
reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELDA MESSIAS DA ROCHA, 
CPF: 637.128.493-20.

REQUERIMENTO Nº 28152

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELDA MESSIAS DA 
ROCHA, CPF: 637.128.493-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04, RESIDENCIAL PAULA, LOTE 17 DA QUADRA 112 CONJUNTO 
A SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL 
PAULA, LOTE 17 DA QUADRA 112 CONJUNTO A SETOR 10, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.297 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.147,21 ( dois mil cento e quarenta e sete reais e vinte e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JENNYFER CHAGAS DOS SANTOS, 
CPF: 040.306.021-42.

REQUERIMENTO Nº 28097

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JENNYFER 
CHAGAS DOS SANTOS, CPF: 040.306.021-42, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL CARNAÚBA VIII, LOTE 16-B DA 
QUADRA 76 CONJUNTO B, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 01, RESIDENCIAL CARNAÚBA VIII, LOTE 16-B DA QUADRA 76 
CONJUNTO B, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 58.161 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.569,27 ( um mil quinhentos 
e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA 
SILVA, CPF: 455.286.081-04.
REQUERIMENTO Nº 28239

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDA 
NONATA PEREIRA DA SILVA, CPF: 455.286.081-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 20 DA QUADRA 02, JARDIM LARANJEIRAS, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 20 DA QUADRA 02, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 33.090 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.613,13 ( um mil seis-
centos e treze reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO DE FREITAS OLIVEIRA, 
CPF: 035.155.661-39.

REQUERIMENTO Nº 28081

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO DE 
FREITAS OLIVEIRA, CPF: 035.155.661-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 03, RESIDENCIAL ALIANÇA IMPERIAL III, LOTE 34, DA 
QUADRA 27, CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 03, RESIDENCIAL ALIANÇA IMPERIAL III, LOTE 34, DA QUADRA 
27, CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 56.294 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.679,16 ( um mil seiscentos 
e setenta e nove reais e dezesseis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WENDEL BONFIM SILVA, 
CPF: 694.951.731-91.

REQUERIMENTO Nº 28635

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WENDEL BONFIM 
SILVA, CPF: 694.951.731-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 05 DO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, DO LOTE 1420, DA QUADRA 
55, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05 DO RE-
SIDENCIAL CALIFÓRNIA, DO LOTE 1420, DA QUADRA 55, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 43.267 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.696,01 ( um mil seiscentos e noventa e seis reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CIDINEI RODRIGUES DA SILVA, 
CPF: 875.655.361-72.

REQUERIMENTO Nº 28653

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CIDINEI RODRI-
GUES DA SILVA, CPF: 875.655.361-72, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 03 DO RESIDENCIAL SAMUEL OLIVEIRA, DA CHÁCARA 
762 DA QUADRA 36, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE 
MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 03 DO RESIDENCIAL SAMUEL OLIVEIRA, DA CHÁCARA 762 DA 
QUADRA 36, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE MUNICI-
PIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.586 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.477,67 ( dois mil 
quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO AMORIM DE SOUSA, CPF: 
008.141.981-39 E GILVAM AMORIM DE SOUSA, 

CPF: 016.841.711-13.
REQUERIMENTO Nº 28649

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDIO AMO-
RIM DE SOUSA, CPF: 008.141.981-39 e GILVAM AMORIM DE SOUSA, 
CPF: 016.841.711-13, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 03 
DA QUADRA 14, JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 03 DA QUADRA 14, 
JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 43.301 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.413,20 ( dois mil quatrocentos e treze reais e vinte centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO MELO DE JESUS, 
CPF: 703.821.311-34.

REQUERIMENTO Nº 28654

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO MELO DE JESUS, CPF: 
703.821.311-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, RES RJ XVII QD 
124 LT 04 CS NR 21 MAN RECREIO ESTR DALVA III CIDADE OCIDENTA 
GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça RES RJ XVII QD 124 LT 04 CS NR 21 MAN RECREIO ESTR DALVA III 
CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.545 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.670,05 ( um 
mil seiscentos e setenta reais e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELDER FRANKLIN NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 050.614.451-80.
REQUERIMENTO Nº 28362

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELDER FRANKLIN NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 050.614.451-80, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 
08 PQ NV FRIBURGO A LT NR 21 CASA 05 CID OCIDENTAL CIDADE OCI-
DENTA GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q 08 PQ NV FRIBURGO A LT NR 21 CASA 05 CID OCIDENTAL 
CIDADE OCIDENTA GO 72880000
OU Q 12 CASA NR6  VILA SAO JOSE BRASILIA DF 71693013, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 11.584 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.310,10 ( um mil trezentos e dez reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILSON DA SILVA SANTOS, 
CPF: 017.049.091-20.

REQUERIMENTO Nº 28652

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILSON DA SILVA 
SANTOS, CPF: 017.049.091-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 17A-3 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 17A-3 DA 
QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.897 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.785,26 ( um mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Inscrições deverão 
ser feitas no portal da 
Universidade Federal 
de Goiás (UFG) a partir 
do dia 21 de abril até o 
dia 19 de maio. Valores 

da inscrição variam de 
R$40 à R$100. O resul-
tado será divulgado no 
dia 15 de setembro no 
site da UFG.
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AO TELEFONE
- A minha sogra quer se atirar da janela!

- Enganou-se no número... aqui é duma carpintaria!
- Eu sei, mas é que a janela não abre!!

TEIXEIRA MENDES CONTA

Jéssica alerta as meninas 
que Cleiton e Glauco estão 
armando para a despedi-
da de solteiro de Uodson. 
Nanda decide preparar 
uma surpresa para a festa 
de Alina. Uodson e Alina 
temem as reações um do 
outro sobre as despedidas 
de solteiro. Luciana e Alina 
selam um acordo de paz. 

Vanda e Monique con-
versam sobre seus fi lhos. 
Rubem comunica o plano 
para a viagem de férias e 
Bia se incomoda. Uodson 
se desespera ao perder a 
aliança. Alina surpreende 
Uodson com uma moça 
no colo. Uodson se explica 
para Alina, que exige que 
o noivo encontre a aliança

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Êta Mundo Bom!

Cúmpleces de um Resgate

Totalmente Demais

Velho Chico

resumo de novelas

Sandra convence Anas-
tácia a contratar Ernesto 
para pintar seu retrato. 
Anastácia imagina que o 
falso Candinho possa ser 
seu fi lho. Maria desconfi a 
da presença de Ernesto. 
Cunegundes e Mafalda du-
vidam do valor do anel que 
Romeu deu à moça. Araú-
jo cuida de Cláudio. Pan-
crácio insinua que Maria 

seria uma boa namorada 
para Candinho. Candinho 
se preocupa com as ar-
mações de Pirulito. Filome-
na desabafa com Fragoso 
sobre o afastamento de 
Ernesto. Inácio confi rma o 
valor do anel de Mafalda 
e Cunegundes pede que 
Josias leve Romeu de volta 
à fazenda. Anastácia se co-
move com Ernesto.

Germano diz a Eliza 
que fez o teste de DNA 
para comprovar sua pa-
ternidade e pede à fi lha 
que o deixe cuidar dela. 
Gilda não acredita em 
Arthur quando ele conta 
que Dino colocou Eliza na 
cadeia. Jojô ofende Gilda. 
Peçanha revela a Dino que 

Germano é pai de Eliza. 
Lorena publica a prisão de 
Eliza em seu site. Germano 
agride Dino, discute com 
a polícia e acaba detido 
por desacato à autoridade. 
Wesley diz a Jonatas que 
não sente suas pernas. 
Gilda questiona Dino sobre 
a prisão de Eliza.

Lurdinha recebe fl ores 
no restaurante com pedi-
do de desculpa do estilista 
apaixonado. Safi ra pede 
para que Priscila não con-
te nada aos avós sobre ter 
desmaiado. Regina entra 
no quarto e fl agra Manu-
ela com Joaquim. Flavia 
conversa com o pastor 

que lhe beija. Rebeca vai 
até a empresa para tentar 
falar com Otávio sobre o 
beijo de Pedro, mas o em-
presário está chateado e 
é frio com ela. Regina vai 
até o vilarejo e deixa um 
bilhete em Téo dizendo 
para Isabela que é melhor 
ela tomar mais cuidado.

Encarnação ordena que 
Afrânio assuma o controle 
dos negócios da fazenda. 
Capitão Rosa comenta 
com Chico Criatura que 
teme as reações de Afrânio. 
Doninha conduz Leonor 
à roda para São Gonça-
lo. Leonor convida Afrâ-
nio para dançar na roda. 
Encarnação discute com 
Afrânio. Eulália questiona o 
desânimo de Capitão Rosa 
diante de suas conquistas. 

Piedade conforta Belmiro, 
que sente falta do sertão. 
Afrânio e Leonor se casam 
na igreja. Capitão Rosa é 
assassinado. Floriano saú-
da Afrânio como o novo 
coronel da fazenda. Pa-
dre Romão conversa com 
Eulália sobre a morte de 
Capitão Rosa. Afrânio e 
Clemente comemoram a 
boa safra de algodão da 
fazenda. Leonor entra em 
trabalho de parto.

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de          
 Águas Lindas de Goiás-GO

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo 
BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  
Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos 
da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fi ca 
convidado a comparecer neste cartório, a fi m de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em 
virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado a 
Lote 10 da quadra 18, situado no loteamento denominado JARDIM 
AMÉRICA IV, nesta cidade, devidamente registrado no R-05=43.898 de 
AURIA DAYANE BACELAR DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, maior, 
portadora da CI-5429229 SPTC-GO, auxiliar de serviços gerais, inscrita 
no CPF-038.431.331-07. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, 
DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓ-
VEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém 
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afi xado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade 
de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 15.02.2016. Sandro Alexander Ferreira, 
Ofi cial do Registro Imobiliário.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

MASSA DE PIZZA DE AVEIA FIT

INGREDIENTES
5 colheres (sopa) de farelo/
farinha de aveia
2 colheres (sopa) de água
1 clara de ovo (opcional)
1/4 de colher (sobremesa) 
de fermento químico 
(aproximadamente)
sal a gosto

MODO DE PREPARO
Misture a clara à aveia e 
adicione aos poucos a 
água à aveia
Misture com as mãos até 
formar uma massa
Se necessário, acrescente 

água/aveia a massa até 
fi car no ponto de não 
grudar na mão
Estique a massa com um 
rolo. Você pode fazer a 
pizza na frigideira ou no 
forno. Pode colocar aveia 
na superfície onde estiver 
esticando a massa para 
não grudar. No forno: 
pré-asse a massa antes 
de assá-la com o recheio 
(use papel manteiga ou 
forma antiaderente para 
não grudar). Na frigideira: 
doure de um lado, vire e 
coloque o recheio.

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 65.305

O Dr. Sandro Alexander Ferreira, Ofi cial de Registro de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Águas Lindas 
de Goiás, serviço extrajudicial situado na Avenida JK Quadra 12 lote 15 
Jardim Brasília, Águas Lindas de Goiás FAZ SABER que MARIO PEREZ 
DE ARAUJO, brasileiro, casado procurador de justiça, portador da CI 2 867 
096 SESP/DF e inscrito no CPF-130 807 096-91 residente e domiciliado na 
CNB-10 Lote 02 Ap 501, Taguatinga Norte Brasília-DF, requereu a retifi ca-
ção da descrição tabular do Imóvel de matrícula R-1=65305 desta serventia 
de sua titularidade, Chácara 604 da Quadra 31 loteamento denominado 
Chácaras Quedas do Descoberto, neste município processado nos termos 
dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). De-
vido à falta de sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo do 
titular do imóvel confrontante de Transcrição nº 32.903 do CRI de Luziânia-
GO que tem por objeto a Chácara 603 da quadra 31 situado no loteamento 
denominado Chácaras Quedas do Descoberto  nesta cidade com a área 
de 1.000,00 metros quadrados fi ca o titular RENATO ALVES DA COSTA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, residente em Brasília - DF NOTIFICADO 
a comparecer a esta serventia para tomar conhecimento dos trabalhos 
técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, 
nos termos do artigo §2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retifi cação foi 
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Re-
gistros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral 
imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4 
do artigo 213 da LRP a falta de impugnação no prazo da notifi cação resulta 
na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retifi cação 
de registro. Portanto as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 
1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar 
transcorrer o prazo  aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, 
fi nalmente que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não 
impedem novo procedimento retifi catório nem vinculam a pessoa que anuiu 
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos 
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, § 5º, 
da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida 
a retifi cação pretendida. Eu, Andreza Veras de Macedo escrevente, digitei e 
subscrevi, Águas Lindas de Goiás 15 de março de 2016.
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Elefantes 

x ratos
Ao contrário do que reza a LENDA, os 
elefantes não têm medo de RATOS. 
Diante da PRESENÇA dos roedores, 
podem atacá-los, pisar neles ou 
simplesmente recuar. Essa reação 
varia de um ser para o outro e não é 
EXCLUSIVA dos gigantes. A ORIGEM 
do mito, por sua vez, pode estar 
associada ao RECEIO, por parte do 
elefante, de o rato entrar em sua 
tromba, asfixiando-o. Porém, isso 
dificilmente irá acontecer, pois tal 
órgão é FLEXÍVEL e VELOZ, evitando 
o ATAQUE. Uma das maiores preo-
cupações desses ANIMAIS são, na 
verdade, as FORMIGAS. Em algumas 
regiões da ÁFRICA, esses insetos 
vivem em árvores chamadas acácias, 
que estão no CARDÁPIO preferido 
dos elefantes. Um estudo revelou 
que, embora o número de elefantes 
tenha triplicado numa RESERVA, o 
de ACÁCIAS não diminuiu. Isso se 
justifica pelo fato de as formigas 
defenderem seu ESPAÇO  com 
autoridade e SEGURANÇA. Sendo 
assim, esses mamíferos, para evitar 
ferroadas na TROMBA, geralmente 
desistem e procuram alimentos 
mais ACESSÍVEIS.

 R R C A R D A P I O A
 T C M D B E C H R D C
 D L S F R E S E R V A
 F C H R I E H T A N N
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 M R S F H I R H I T R
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 R H R E M R S G C R N
 T B E C F O V E E O Ç
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Cúmulo da Economia: 
Usar o papel higiênico 

dos dois lados. 

 Hoje, o Planeta da 
mente, inteligência e 
comunicação, Mer-
cúrio, passa a atuar 

em seu signo. Novas ideias, 
pensamentos e pontos de vista 
são necessários neste momen-
to. É uma fase muito importante 
para você cuidar mais da saúde 
e rever o trabalho.

Momento muito 
signifi cativo para a 
evolução emocio-
nal no amor e na 

amizade. É uma fase muito 
intuitiva e também criativa 
aos nativos de Touro. Cui-
dado com sentimentos de 
culpa e comportamentos de 
mártir ou de vítima.

Hoje, Mercúrio, o 
seu planeta regen-
te, inicia um novo 
movimento pelo 

zodíaco. Momento de re-
novação de ideias e mais 
confi ança no que você pen-
sa e acredita. Fase de rede-
fi nições na vida doméstica e 
profi ssional dos geminianos.

I m p o r t a n t e s 
aprendizados em 
questões emocio-
nais e espirituais. 

O planeta mental Mercú-
rio passa a atuar no setor 
profi ssional dos canceria-
nos. Momento de novas 
ideias e contatos que po-
dem estimular a carreira.

A fase é de redefi -
nições em relação 
aos valores e fi nan-
ças dos leoninos. É 

um momento em que você 
deve evitar agir baseado 
em ilusões. Deve ter discer-
nimento, coerência e res-
ponsabilidade nas questões 
fi nanceiras e emocionais.

Mercúrio, o seu 
regente, muda o 
movimento, e o 
desapego se tor-

na uma energia estimulada. 
Momento de fortes desafi os 
nas alianças, parcerias e re-
lacionamentos. É preciso 
haver mais discernimento e 
seletividade, virginiano.

Mercúrio passa a atuar 
no setor de relações 
dos librianos. Novos 
contatos, ideias e con-

ceitos envolvem as relações e 
parcerias. Difi culdades na saú-
de podem fazê-lo repensar nos 
seus hábitos. Devemos ter cui-
dado com sentimentos de culpa 
e atitudes de vitimização.

O novo movimento 
de Mercúrio favorece 
ideias interessantes 
no setor profi ssional. 

É hora de ter novos pontos de 
vista sobre trabalho, saúde e 
qualidade de vida. Aspectos 
ligados à vida afetiva e aos 
projetos envolvendo outras 
pessoas estão enfatizados.

O novo movimento 
de Mercúrio favore-
ce a comunicação 
afetiva dos sagi-

tarianos. É um momento de 
novas ideias e de um impulso 
mais criativo e independente. 
Importantes questões envol-
vendo a família e também a 
carreira dos sagitarianos.

É hora de repensar 
os seus conceitos e 
visão da realidade. 
Momento muito signi-

fi cativo para aprendizados emo-
cionais, culturais e espirituais. É 
uma fase mais introspectiva.O 
planeta Mercúrio inicia um novo 
movimento pelo zodíaco, esti-
mulando novas ideias.

Questões finan-
ceiras e emocio-
nais passam por 
uma renovação 

neste momento. Cuidado 
com a inquietude e o ner-
vosismo que pode gerar 
problemas. É preciso ter 
clareza e discernimento 
nas situações financeiras.

Um momento mar-
cante de mudanças 
na vida dos piscia-
nos. É necessário 

que tenha muito discernimen-
to em seus relacionamentos e 
questões emocionais. O novo 
movimento de Mercúrio favo-
rece ideias interessantes para 
expressar os seus talentos.


